
 

INDICAÇÃO  32/2026 

 

EXMA. SRA. DRA. PRESIDENTE DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS 

INDICAÇÃO N.  32/2026 

INDICANTE: CHRISTIANO FALK FRAGOSO 

Ementa: Direito Penal. Crimes de intimidação sistemática (bullying) e 

de intimidação sistemática virtual (cyberbullying). Art. 146-A do Código 

Penal. Substitutivo ao Projeto de Lei n. 847, de 2019, de autoria do 

Senador Confúcio Moura (MDB-RO), aprovado pela Comissão de 

Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família da 

Câmara dos Deputados em 24 de março de 2026, na forma do parecer 

do relator Deputado Ruy Carneiro (Pode-PB), que altera o art. 146-A 

do Decreto-Lei n. 2.848, de 1940, para elevar a pena do bullying de 

multa para detenção de 6 meses a 2 anos, suprimir a subsidiariedade 

expressa e impor cumulação obrigatória com as demais infrações penais 

praticadas no mesmo contexto. Pertinência do exame pela Comissão 

Permanente de Direito Penal do IAB, com especial atenção à violação 

do princípio do ne bis in idem decorrente da cláusula de cumulação 

obrigatória, à desproporcionalidade da pena cominada ao 

cyberbullying, à indeterminação típica remanescente e à 

compatibilidade da proposta com os princípios da proporcionalidade, 

da subsidiariedade e da intervenção mínima. 

Eminente Senhora Presidente, 

A Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família da Câmara 

dos Deputados aprovou, na sessão de 24 de março de 2026 — anteontem —, o Substitutivo ao 

Projeto de Lei n. 847, de 2019, de autoria originária do Senador Confúcio Moura (MDB-RO), na 

forma do parecer favorável do relator Deputado Ruy Carneiro (Pode-PB). A proposição, que seguirá 

ainda às Comissões de Comunicação, de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania antes de ser submetida ao Plenário, altera o art. 146-A do 

Código Penal, que tipifica os crimes de intimidação sistemática (bullying) e de intimidação 

sistemática virtual (cyberbullying), inseridos pela Lei n. 14.811, de 2024. O Substitutivo consolida 

32 projetos de lei apensados. 

A proposta introduz três alterações substanciais no art. 146-A do Código Penal. Em primeiro 

lugar, eleva a pena do crime de intimidação sistemática (bullying), previsto no caput, de pena isolada 

de multa para detenção de 6 meses a 2 anos, e multa. Em segundo lugar, suprime a cláusula de 

subsidiariedade expressa que hoje consta dos preceitos secundários do caput e do parágrafo único 

(“se a conduta não constituir crime mais grave”), substituindo-a pela cláusula “sem prejuízo das 

penas correspondentes às demais infrações penais praticadas”, que impõe a cumulação obrigatória 

do crime de bullying ou de cyberbullying com as infrações penais autônomas praticadas no mesmo 

contexto. Em terceiro lugar, promove ajustes na descrição típica do caput, suprimindo expressões 

consideradas redundantes ou contraditórias, tais como “individualmente ou em grupo”, “uma ou 



mais pessoas”, “de modo intencional e repetitivo”, “sem motivação evidente” e “ações virtuais”. A 

pena do cyberbullying (parágrafo único) é mantida em reclusão de 2 a 4 anos, e multa. 

A pertinência do exame pelo IAB é manifesta. O Substitutivo, embora contenha 

aperfeiçoamentos pontuais na técnica legislativa do tipo penal, suscita questões de ordem 

dogmático-penal e constitucional de primeira relevância, que merecem análise especializada pela 

Comissão Permanente de Direito Penal. 

Em primeiro lugar, a inovação mais problemática do Substitutivo reside na supressão da 

subsidiariedade expressa e sua substituição pela cláusula de cumulação obrigatória (“sem prejuízo 

das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas”). A intimidação sistemática, por 

definição, é um tipo penal composto pela reiteração de condutas que, individualmente consideradas, 

já constituem infrações penais autônomas: ameaça (art. 147 CP), lesão corporal (art. 129 CP), crimes 

contra a honra (arts. 138 a 140 CP), constrangimento ilegal (art. 146 CP), contravenção penal de 

vias de fato (art. 21 LCP), entre outras. A cláusula projetada impõe, por força de lei, a aplicação 

cumulativa do crime de bullying com cada uma dessas infrações componentes. Ocorre que a matéria 

de proibição do bullying não é distinta da matéria de proibição de cada um dos atos que o compõem; 

o que o tipo do art. 146-A pretende captar é precisamente o padrão de reiteração daqueles mesmos 

atos. Punir o agente pelo bullying e, cumulativamente, por cada ato individual que integra a 

intimidação sistemática configura dupla valoração do mesmo fato, em violação ao princípio do ne 

bis in idem material. A subsidiariedade, longe de ser um defeito da legislação vigente, era a solução 

dogmaticamente correta para um tipo penal cuja estrutura é intrinsecamente subsidiária: o bullying 

funciona como um tipo de fechamento para situações em que os atos individuais, isoladamente, não 

configurem crime mais grave, mas o padrão reiterado justifique a intervenção penal. Suprimir essa 

subsidiariedade e impor a cumulação obrigatória é, a um só tempo, politico-criminalmente e 

dogmaticamente incorreto e constitucionalmente questionável. 

Em segundo lugar, a pena cominada ao cyberbullying — reclusão de 2 a 4 anos —, já prevista 

na legislação vigente e mantida pelo Substitutivo, é sistemicamente desproporcional quando 

conjugada com a cláusula de cumulação obrigatória. A pena mínima do cyberbullying (2 anos de 

reclusão) iguala-se à da lesão corporal grave (art. 129, § 1.º, CP) e supera as penas máximas da 

ameaça (art. 147 CP: 6 meses), da injúria (art. 140 CP: 6 meses), da difamação (art. 139 CP: 1 ano) 

e da calúnia (art. 138 CP: 2 anos). Com a cumulação obrigatória, o agente que pratique intimidação 

sistemática virtual mediante, por exemplo, reiteração de injúrias em rede social, responderá pelo 

cyberbullying (reclusão de 2 a 4 anos) e por cada injúria individual, alcançando patamar punitivo 

manifestamente desproporcional ao desvalor da conduta. A escala penal resultante é incoerente com 

o sistema de penas do Código Penal e viola o princípio da proporcionalidade em sentido estrito. 

Em terceiro lugar, a redação projetada para o caput — “Intimidar alguém sistematicamente, 

mediante violência física ou psicológica, por meio de atos de humilhação ou de discriminação ou 

de ações verbais, morais, sexuais, sociais, psicológicas, físicas ou materiais” — conserva problemas 

de indeterminação típica. O verbo núcleo “intimidar” designa conduta de conteúdo vago, e a 

enumeração de modalidades (“ações verbais, morais, sexuais, sociais, psicológicas, físicas ou 

materiais”) é tão ampla que virtualmente qualquer interação conflituosa reiterada poderia, em tese, 

subsumir-se ao tipo. A exigência de lex certa (art. 5.º, XXXIX, CF) impõe ao legislador penal que 

descreva com precisão os elementos do tipo, de modo a permitir ao cidadão conhecer, de antemão, 

o conteúdo da proibição. A amplitude da descrição típica projetada delega ao intérprete parcela 

excessiva da definição material da conduta proibida. 

Há que se considerar, por fim, a necessidade de avaliar a proposta à luz do princípio da 

intervenção mínima. A própria justificativa do parecer do relator reconhece que o bullying 

“normalmente é cometido pela reiteração de condutas que analisadas de per si constituem infrações 

penais autônomas como ameaça, lesão corporal, (…) constrangimento ilegal, crimes contra a 



honra”. Se as condutas componentes já são penalmente típicas, e se o projeto impõe cumulação do 

tipo de bullying com essas infrações, o resultado prático é uma expansão punitiva considerável, sem 

que se demonstre a insuficiência dos tipos penais já existentes para a tutela do bem jurídico. A 

Comissão deverá avaliar se a solução legislativa adotada atende ao princípio da subsidiariedade do 

direito penal ou se constitui intervenção penal desnecessária e desproporcional.  

Entendo, assim, que o Substitutivo ao PL 847, de 2019, aprovado anteontem pela Comissão 

de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, e com tramitação prevista para 

as Comissões de Comunicação, de Segurança Pública e de Constituição e Justiça e de Cidadania da 

Câmara dos Deputados, apresenta relevância dogmática e constitucional de primeira ordem para o 

debate penal, merecendo o posicionamento institucional do IAB sobre os aspectos aqui apontados. 

A Comissão Permanente de Direito Penal é o fórum adequado para a análise e, se for o caso, a 

elaboração de nota institucional a ser oportunamente encaminhada à Câmara dos Deputados antes 

da deliberação em Plenário. 

 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2026. 

 

Christiano Falk Fragoso 

Presidente da Comissão Permanente de Direito Penal 

 



COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 847, DE 2019
Apensados: PL nº 1.011/2011, PL nº 1.494/2011, PL nº 1.573/2011, PL nº
7.609/2014, PL nº 7.946/2014, PL nº 3.263/2015, PL nº 3.686/2015, PL nº
4.805/2016, PL nº 5.382/2016, PL nº 9.243/2017, PL nº 1.267/2019, PL nº
5.064/2019, PL nº 2.385/2021, PL nº 2.699/2021, PL nº 2.706/2021, PL nº
3.402/2021, PL nº 1.926/2022, PL nº 1.959/2023, PL nº 2.011/2023, PL nº

5.033/2023, PL nº 5.326/2023, PL nº 5.876/2023, PL nº 17/2024, PL nº
18/2024, PL nº 3.150/2024, PL nº 42/2024, PL nº 506/2024, PL nº 588/2024, PL

nº 835/2024, PL nº 92/2024, PL nº 975/2024 e PL nº 889/2025

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro  de  1940  (Código  Penal),  para
tipificar  o  crime  de  conduta  cibernética
prejudicial à saúde, à incolumidade física ou
psíquica ou à vida de outrem.

Autor:   SENADO FEDERAL -  CONFÚCIO
MOURA

Relator: Deputado RUY CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Encontra-se  nesta  Comissão,  em  regime  de  prioridade  de

tramitação e sujeito à apreciação do Plenário, o Projeto de Lei nº 847, de 2019,

de autoria do Senador Confúcio Moura, que “altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de  dezembro  de  1940  (Código  Penal),  para  tipificar  o  crime  de  conduta

cibernética prejudicial à saúde, à incolumidade física ou psíquica ou à vida de

outrem”.

Foram apensados à presente proposta os seguintes projetos

de lei:

1. PL  1011/2011,  de  autoria  do  Deputado  Fábio  Faria,  que
define  o  crime  de  intimidação  escolar  no  Código  Penal
Brasileiro e dá outras providências; *C
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2. PL  1494/2011,  de  autoria  do  Deputado  Junji  Abe,  que

dispõe sobre o crime de intimidação vexatória;

3. PL  1573/2011,  de  autoria  do  Deputado  Arthur  Lira,  que

acrescenta o art.  140-A ao Decreto-lei  nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 117-A à Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto

da Criança e do Adolescente e dá outras providências", a

fim de tipificar o crime de "bullying";

4. PL 7609/2014, de autoria do Deputado Danilo Cabral, que

acrescenta artigo ao Código Penal, tipificando a conduta de

constranger alguém a participar de trote estudantil;

5. PL  7946/2024,  de  autoria  do  Deputado  Abelardo

Camarinha,  que  acrescenta  parágrafo  ao  artigo  146  do

Código  Penal,  tipificando  a  conduta  de  realizar  trote

estudantil;

6. PL  3263/2015,  de  autoria  da  Deputado  Shéridan,  que

dispõe  sobre  o  direito  da  criança  e  do  adolescente  à

retratação, pelo mesmo meio, em caso de "bullying" virtual;

7. PL 3686/2015,  de autoria  do Deputado Ronaldo Carletto,

que  tipifica  o  crime  de  intimidação  sistemática  (Bullying),

prevendo causa de aumento se a conduta for realizada por

meio da internet (Cyberbullying);

8. PL 4805/2016, de autoria do Deputado Flavinho, que trata

da  perseguição  sistemática  digital  (cyberstalking),  que

consiste no uso das ferramentas tecnológicas com intuito de

perseguir, controlar ou ameaçar de modo continuado uma

pessoa;

9. PL 5382/2016, de autoria do Deputado Damião Feliciano,

que  proíbe  a  realização  de  trote  em  estabelecimentos

educacionais de ensino superior; acrescenta o art. 146-A ao
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Código  Penal  para  tipificar  o  trote  como  crime,  além de

estabelecer causa de aumento de pena se do trote resultar

morte;

10.PL 9243/2017, de autoria do Deputado Hildo Rocha, que

altera a redação da Lei nº 13.185, de 6 de novembro de

2015,  que institui  o  Programa de Combate à Intimidação

Sistemática  (Bullying),  para  prever  medidas  coercitivas  a

quem pratica violência contra crianças e adolescentes no

ambiente escolar;

11.PL  1267/2019,  de  autoria  do  Deputado  Carlos  Henrique

Gaguim, que altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014

(Marco Civil da Internet), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de

dezembro  de  1940  (Código  Penal),  para  combater  a

incitação à prática de trote ou outra conduta perniciosa na

internet;

12.PL  5064/2019,  de  autoria  do  Deputado  Coronel

Chrisóstomo,  que  proíbe  a  realização  de  trote  nos

estabelecimentos  educacionais  públicos  e  privados  e  dá

outras providências;

13.PL 2385/2021, de autoria do Deputado Emanuel  Pinheiro

Neto,  que  modifica  o  Decreto-Lei  n°  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 -  Código Penal,  que “Dispõe sobre  a

intimidação  sistemática  verbal,  moral,  sexual,  social,

psicológica, físico, material ou virtual”;

14.PL  2699/2021,  de  autoria  dos  Deputados  Julian  Lemos,

Tereza Nelma e Emanuel Pinheiro Neto, que dispõe sobre a

criminalização da prática de HATERS na rede mundial de

computadores e dá outras providências;

15.PL  2706/2021,  de  autoria  do  Deputado  Benes  Leocádio,

que  torna  punível  as  postagens  nas  redes  sociais  de

intimidação sistemática na rede mundial de computadores
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com  o  intuito  de  criar  meios  de  constrangimento

psicossocial (cyberbullying);

16.PL 3402/2021, de autoria da Deputada Jaqueline Cassol,

que “acrescenta o art. 140-A ao DecretoLei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever o crime

de cyberbullying”.

17.PL 1926/2022, de autoria do Deputado Charles Fernandes,

que  dispõe  sobre  o  trote  em  instituições  de  ensino,

alterando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei

de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação),  e  o  Decreto-Lei  nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal);

18.PL 1959/2023, de autoria da Deputada Lídice da Mata, que

altera a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre

o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  e  dá  outras

providências,  para  determinar  que  os  dirigentes  de

estabelecimentos  de  ensino  fundamental  comunicarão  ao

Conselho  Tutelar  os  casos  de  intimidação  sistemática

(bullying) no ambiente escolar;

19.PL 2011/2023, de autoria da Deputada Lídice da Mata, que

altera  a  Lei  nº  13.185,  de  6  de novembro de 2015,  que

institui o programa de Combate à Intimidação Sistemática

(Bullying),  para  dispor  sobre  a  obrigatoriedade  de

notificação  da  intimidação  sistemática  e  dá  outras

providências;

20.PL 5033/2023, de autoria do Deputado Juninho do Pneu,

que  tipifica  o  Trote  Estudantil  vexatório  como  crime  de

constrangimento ilegal;

21.PL 5326/2023, de autoria do Deputado Jonas Donizete, que

tipifica o crime de intimidação sistemática, “bullying”;
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22.  PL 5876/2023, de autoria do Deputado Marcelo Queiroz,

que altera o Decreto-Lei  nº  2.848, de 7 de dezembro de

1940  (Código  Penal),  para  tipificar  o  bullying  e  o

cyberbullying;

23.PL  17/2024,  de  autoria  do  Deputado  Pedro  Aihara,  que

acrescenta ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 - Código Penal dispositivo para punir quem induze o

suicídio  com  a  divulgação  e  disseminação  de  notícias

falsas;

24.PL  18/2024,  de  autoria  do  Deputado  Pedro  Aihara,  que

estabelece que a disseminação deliberada de informações

falsas que causem danos à saúde mental ou à integridade

física  de  outrem  estará  sujeita  às  medidas  restritivas  e

punitivas previstas neste projeto de lei;

25.PL 3150/2024, de autoria do Deputado Lebrão, que cria o

art. 146-B no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940, do Código Penal, tipificando o crime de intimidação e

a conduta de realizar trote nas escolas e universidades, e

dá outras providências;

26.PL  42/2024,  de  autoria  do  Deputado  Ricardo  Silva,  que

aprimora  a  tipificação  dos  crimes  de  Intimidação

Sistemática  (bullying)  e  Intimidação  Sistemática  Virtual

(cyberbullying) e inclui crimes de Induzimento, instigação ou

auxílio a suicídio ou a automutilação e crimes previstos no

Estatuto da Criança e do Adolescente na Lei nº 8.072, de 25

de julho de 1990;

27.PL 506/2024, de autoria do Deputado Celso Russomanno,

que altera o art.  146-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), para aumentar as penas

previstas para o crime de intimidação sistemática (bullying);
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28.PL  588/2024,  de  autoria  da  Deputada  Nely  Aquino,  que

acrescenta o inciso III ao § 3º do art. 122 do Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de

majorar  a  pena se  o agente  praticar  as  condutas  típicas

mediante  a  divulgação ou a disseminação de informação

inverídica ou ofensiva à honra da vítima.

29.PL 835/2024, de autoria do Deputado Capitão Alden, que

acrescenta a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a

vedação  de  realização  de  trotes  em  alunos  “recém-

ingressos”  no  ensino  superior,  quando  promovidos  sob

coação, agressão física, moral ou qualquer outra forma de

constrangimento  que possa acarretar  risco à saúde ou à

integridade física e mental dos alunos; 

30.PL  92/2024,  de  autoria  do  Deputado  Célio  Studart,  que

inclui  qualificadora  ao  artigo  122,  do  Código  Penal

Brasileiro,  em  induzimento  ao  suicídio  oriundo  de

divulgação  de  Fake  News  por  páginas  na  internet,  bem

como a sua desmonetização,  através do impedimento de

firmar contratos e parcerias com tais sites;

31.PL 975/2024, de autoria do Deputado Glaustin da Fokus,

que dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 13.185, de 6 de

novembro  de  2015,  para  excluir  a  exigência  da  conduta

repetitiva  para  configuração  de  intimidação  sistemática

(bullying);

32.PL 889/2025,  de autoria  do Deputado Duda Ramos,  que

altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras

providências,  para  tornar  obrigatória  a  comunicação,  ao

Conselho  Tutelar,  de  casos  de  intimidação  sistemática

(bullying)  envolvendo  alunos  de  estabelecimentos  de

educação básica. *C
D2
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Por despacho da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, a

proposição  e  seus  apensados  foram  distribuídos  a  esta  Comissão  de

Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família (CPASF) para

apreciação e oferta do respectivo parecer.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  nº  847,  de  2019,  de  autoria  do  Senador

Confúcio  Moura,  visa  incluir  o  art.  132-A no Decreto-Lei  nº  2.848,  de 7 de

dezembro  de  1940  (Código  Penal),  para  tipificar  a  “conduta  cibernética

prejudicial à saúde, à incolumidade física ou psíquica ou à vida de outrem”. Por

sua  vez,  os  apensados  tratam  essencialmente  do  mesmo  propósito,  em

especial a criminalização das condutas de bullying e de cyberbullying.

Ocorre que nos últimos anos entraram em vigor algumas leis

que  tratam  do  objeto  das  proposições  em  análise.  Com  efeito,  a  Lei  nº

13.968/2019 acrescentou majorante do dobro da pena quando as condutas de

induzimento,  instigação  ou  auxílio  a  sucídio  ou  a  automutilação  forem

praticadas por meio da rede de computadores, de rede social ou transmitida

em tempo real (art. 122, §4º, CP). 

Ainda no mesmo tipo penal, a Lei nº 14.811/2024 estabeleceu

pena em dobro “se o autor é líder, coordenador ou administrador de grupo, de

comunidade ou de rede virtual, ou por estes é responsável” (art. 122, §4º, CP)

e tornou hediondo o crime de induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a

automutilação, realizado por meio da rede de computadores, de rede social ou

transmitido em tempo real.   

Ressalte-se  que  a  mesma  Lei  nº  14.811/2024  tipificou  as

condutas  de  intimidação  sistemática  (bullying)  e  de  intimidação  sistemática

virtual (cyberbullying) no art. 146-A do Código Penal. Ao crime de intimidação

sistemática (bullying) previsto no caput do mencionado art. 146-A foi cominada

pena isolada de multa, tratando-se ainda, conforme o preceito secundário do *C
D2
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tipo penal, de um crime subsidiário, que só restará configurado “se a conduta

não constituir crime mais grave”. 

Essa  subsidiariedade  expressa,  conjugada  à  cominação

isolada da pena de multa, torna praticamente impossível a configuração prática

desse crime, uma vez que o bullying normalmente é cometido pela reiteração

de condutas que analisadas de per si constituem infrações penais autônomas

como  ameaça,  lesão  corporal,  contravenção  penal  de  vias  de  fato,

constrangimento ilegal, crimes contra a honra, ameaça, dentre outras. Vê-se

que essas infrações penais, por não serem apenadas somente com multa, são

consideradas mais gravosas, impedindo a aplicação do crime de bullying diante

de sua subsidiariedade expressa.  

Tendo, pois, em vista a similaridade temática, aproveitaremos o

ensejo da apreciação da proposição em análise e de seus apensados, para

aperfeiçoarmos  o  quadro  normativo  que  dispõe  sobre  as  condutas  de

intimidação  sistemática  (bullying)  e  de  intimidação  sistemática  virtual

(cyberbullying). 

Desse  modo,  propomos  o  Substitutivo  em  anexo  que

estabelece pena de detenção de seis meses a dois anos, e multa, para o crime

de  intimidação  sistemática  (bullying),  além  de  remover  a  subsidiariedade

expressa  dos  preceitos  secundários  do  caput  e  de  seu  parágrafo  único,

dispondo que a responsabilidade por essas condutas se dará sem prejuízo das

penas  correspondentes  às  demais  infrações  penais  praticadas.  Permite-se,

assim, a aplicação do concurso dos crimes de intimidação sistemática (bullying)

ou  de  intimidação  sistemática  virtual  (cyberbullying)  com  outras  infrações

penais praticadas no mesmo contexto.

Ademais, o caput do art. 146-A terá sua redação alterada para

ajustar algumas elementares e circunstâncias redundantes, desnecessárias ou

contraditórias, tais como:

 a  menção  expressa  à  possibilidade  de  a  conduta  ser

praticada “individualmente ou em grupo”, sendo que em

regra  as  infrações  penais  podem  ser  praticadas  em

concurso de pessoas; *C
D2
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 a alusão ao fato de que podem ser vítimas “uma ou mais

pessoas”,  sendo  que  como  padrão  os  tipos  penais

admitem pluralidade de vítimas; 

 a  expressão  “de  modo  intencional  e  repetitivo”  é

redundante,  pois,  respectivamente,  o  tipo  penal  já  é

previsto  na  modalidade  dolosa  (intencional)  e  há

referência  anterior  à  intimidação  “sistemática”,  sendo

desnecessário  reafirmar  que  a  prática  deve  ser

“repetitiva”;

 o  trecho  “sem  motivação  evidente”  também  deve  ser

suprimido,  pois  a  presença  dessa  expressão  pode

resultar  que  se,  no  caso  concreto,  o  sujeito  ativo

demonstrar possuir “evidente motivação”, qualquer que

seja,  para  a  prática  da  conduta  de  intimidação

sistemática  contra  a  vítima,  sua  conduta  deverá  ser

considerada atípica; 

 a  menção  a  “atos  de  intimidação”  produz  mais  uma

redundância,  pois  o  tipo  penal,  em  outras  palavras,

estaria  tipificando a conduta de “intimidar  por  atos de

intimidação”;

 ao final do tipo penal, a referência a prática da conduta

mediante  “ações  virtuais”  esvazia  o  crime  de

cyberbullying  presente  no  parágrafo  único  do  mesmo

dispositivo, provocando patente antinomia.

Vê-se,  pois,  que  os  referidos  ajustes  são  extremamente

necessários  para  que  os  crimes  de  intimidação  sistemática  (bullying)  e  de

intimidação  sistemática  virtual  (cyberbullying)  sejam  dotados  da  adequada

técnica  legislativa,  expurgando-se  termos  redundantes  ou  até  mesmo

contraditórios, como se destacou.

Ante o exposto, somos pela APROVAÇÃO dos Projetos de Lei

nº 847, de 2019; 1.011, de 2011; 1.494, de 2011; 1.573, de 2011; 7.609, de

2014; 7.946, de 2014; 3.263, de 2015; 3.686, de 2015; 4.805, de 2016; 5.382, *C
D2
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de 2016; 9.243, de 2017; 1.267, de 2019; 5.064, de 2019; 2.385, de 2021;

2.699, de 2021; 2.706, de 2021; 3.402, de 2021; 1.926, de 2022; 1.959, de

2023; 2.011, de 2023; 5.033, de 2023; 5.326, de 2023; 5.876, de 2023; 17, de

2024; 18, de 2024; 3.150, de 2024; 42, de 2024; 506, de 2024; 588, de 2024;

835,  de  2024;  92,  de  2024;  975,  de  2024;  e  889,  de  2025;  na  forma  do

Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado RUY CARNEIRO
Relator

2025-13907

*C
D2
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 847, DE 2019
Apensados: PL nº 1.011/2011, PL nº 1.494/2011, PL nº 1.573/2011, PL nº
7.609/2014, PL nº 7.946/2014, PL nº 3.263/2015, PL nº 3.686/2015, PL nº
4.805/2016, PL nº 5.382/2016, PL nº 9.243/2017, PL nº 1.267/2019, PL nº
5.064/2019, PL nº 2.385/2021, PL nº 2.699/2021, PL nº 2.706/2021, PL nº
3.402/2021, PL nº 1.926/2022, PL nº 1.959/2023, PL nº 2.011/2023, PL nº

5.033/2023, PL nº 5.326/2023, PL nº 5.876/2023, PL nº 17/2024, PL nº
18/2024, PL nº 3.150/2024, PL nº 42/2024, PL nº 506/2024, PL nº 588/2024, PL

nº 835/2024, PL nº 92/2024, PL nº 975/2024 e PL nº 889/2025

Altera o art. 146-A do Decreto-Lei
nº  2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código  Penal),  para  adequar  as
condutas  e  as  penas  dos  crimes  de
intimidação sistemática (bullying) e de
intimidação  sistemática  virtual
(cyberbullying).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 146-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 (Código Penal), para adequar as condutas e as penas

dos crimes de intimidação sistemática (bullying) e de intimidação sistemática

virtual (cyberbullying).

Art. 2º O art. 146-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Intimidação sistemática (bullying)

Art.  146-A.  Intimidar  alguém  sistematicamente,  mediante

violência física ou psicológica, por meio de atos de humilhação

ou  de  discriminação  ou  de  ações  verbais,  morais,  sexuais,

sociais, psicológicas, físicas ou materiais:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa,

sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações

penais praticadas. 

*C
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Intimidação sistemática virtual (cyberbullying)

Parágrafo único. ...............................................

Pena - reclusão, de 2 (dois) anos a 4 (quatro) anos, e multa,

sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações

penais praticadas.” (NR)   

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado RUY CARNEIRO
Relator

2025-13907

*C
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DIREITO E JUSTIÇA

Comissão aprova projeto que amplia penas para o crime de bullying

Para virar lei, o texto terá de ser aprovado pela Câmara e pelo Senado

24/03/2026 - 13:01  

Kayo Magalhães / Câmara dos Deputados

Ruy Carneiro, relator da proposta

A Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família da Câmara dos Deputados aprovou projeto de lei

que aumenta a pena para o crime de bullying e ajusta a redação do Código Penal sobre os crimes de bullying e de cyberbullying.

O texto aprovado é a versão do relator, deputado Ruy Carneiro (Pode-PB), para o Projeto de Lei 847/19, do senador Confúcio

Moura (MDB-RO), e para 32 propostas que tramitam em conjunto. O relator apresentou nova redação.

“Este substitutivo aperfeiçoa o quadro normativo que dispõe sobre as condutas de intimidação sistemática (bullying) e de

intimidação sistemática virtual (cyberbullying)”, afirmou o relator Ruy Carneiro no parecer aprovado.

Principais pontos

Pelo substitutivo, o bullying passa a ser definido como intimidar alguém de forma sistemática, com violência física ou psicológica,

por humilhação, discriminação ou ações verbais, morais, sexuais, sociais, psicológicas, físicas ou materiais. A pena, que hoje é de

multa, será de detenção de seis meses a dois anos e multa.

No caso do cyberbullying, o substitutivo mantém pena de reclusão de dois a quatro anos e multa. O novo texto prevê que a

responsabilização ocorrerá “sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas”.

O texto também retira da legislação expressões consideradas redundantes ou contraditórias, como as referências à prática

“individualmente ou em grupo”, ao fato de que podem ser vítimas “uma ou mais pessoas”, à conduta “de modo intencional e

repetitivo” e a ações praticadas por meios virtuais no tipo principal.

Próximos passos

A proposta ainda será analisada pelas comissões de Comunicação; de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; e de

Constituição e Justiça e de Cidadania. Depois seguirá para o Plenário.

Para virar lei, o texto terá de ser aprovado pela Câmara e pelo Senado.

Saiba mais sobre a tramitação de projetos de lei

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-norma-pe.html
https://www.camara.leg.br/noticias/631090-projeto-torna-crime-usar-a-internet-para-induzir-alguem-a-automutilacao
https://www.camara.leg.br/noticias/573454-SAIBA-MAIS-SOBRE-A-TRAMITACAO-DE-PROJETOS-DE-LEI
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Projeto obriga emissoras de rádio e TV a exibirem campanhas contra bullying e cyberbullying

Comissão aprova criação de semana nacional de combate ao bullying em escolas públicas e privadas

https://www.camara.leg.br/noticias/1245669-projeto-obriga-emissoras-de-radio-e-tv-a-exibirem-campanhas-contra-bullying-e-cyberbullying/
https://www.camara.leg.br/noticias/1194988-comissao-aprova-criacao-de-semana-nacional-de-combate-ao-bullying-em-escolas-publicas-e-privadas/
https://www.camara.leg.br/noticias/1153287-comissao-aprova-projeto-que-obriga-universidades-a-combater-trotes-violentos-e-bullying/


MAIS CONTEÚDO SOBRE

SIGA NOTÍCIAS DESTE TEMA

Comissão aprova projeto que obriga universidades a combater trotes violentos e bullying

Nova lei torna hediondo o crime de sequestro de crianças; bullying e cyberbullying passam a ser crime

aumento da pena bullying Código Penal (1940) comissões crime cyberbullying pena

https://www2.camara.leg.br/transparencia/sispush/inscricaoServicoSispushAgencia?idServico=2
https://www.camara.leg.br/noticias/1153287-comissao-aprova-projeto-que-obriga-universidades-a-combater-trotes-violentos-e-bullying/
https://www.camara.leg.br/noticias/1031923-nova-lei-torna-hediondo-o-crime-de-sequestro-de-criancas-bullying-e-cyberbullying-passam-a-ser-crime/
https://www.camara.leg.br/noticias/ultimas/tags?tag=aumento%20da%20pena
https://www.camara.leg.br/noticias/ultimas/tags?tag=bullying
https://www.camara.leg.br/noticias/ultimas/tags?tag=C%C3%B3digo%20Penal%20(1940)
https://www.camara.leg.br/noticias/ultimas/tags?tag=comiss%C3%B5es
https://www.camara.leg.br/noticias/ultimas/tags?tag=crime
https://www.camara.leg.br/noticias/ultimas/tags?tag=cyberbullying
https://www.camara.leg.br/noticias/ultimas/tags?tag=pena

